
 

 

CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO Nº 31/2024 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, entidade Jurídica de Direito 

Público, cadastrada no CNPJ 08.595.042/0001-24, com sede na Avenida Caetano Belincanta 

Neto, 445, Jardim Bela Vista, cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representada pelo Secretário municipal de saúde, Sr. VINICIUS SERENA (***.994.629-**), 

na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa GABRIEL M. W. KESSERWANI 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.973.928/0001-44, estabelecida na rua Mar 

Del Plata, nº 637, apto 205, bairro Barreiros sede, no Município de São José/SC, CEP 88.117-

410, neste ato representada por seu representante legal, sr. GABRIEL MASSOUD WEHBE 

KESSERWANI, (***.291.219-**), doravante denominada CONTRATADA, celebram entre 

si o presente TERMO, em consonância com as regras gerais da Lei federal n. 14.133/2021, 

Lei Federal Complementar n. 123 de 17/12/2006, dentre outras cominações legais, ficando 

justas e acordadas as cláusulas seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS/CLÍNICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, CONSULTAS DE ESPECIALIDADES DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 

CONFORME DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

Item nº 01 – CONSULTA MÉDICA DE CLINICA GERAL PARA ATENDIMENTO 

NAS UNIDADES DE SAÚDE. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme abaixo: 

2.1.1.        Os itens de especialidades serão centralizados na unidade de saúde central, PAM, 

onde atenderão conforme cronograma que segue:   



 

 

2.1.2. Consulta médica de Clinico Geral, será direcionada aos programas de saúde (saúde 

do trabalhador rural, 60+, etc.), bem como, atenderão na unidade básica central PAM ou nas 

Unidades Básicas de Saúde – USB, para atendimento de consultas excedentes, além de 

atuares em campanhas programadas pelo Fundo Municipal de Saúde. 

a. Para atendimento ao programa saúde ao trabalhador rural será disponibilizado 

consultório móvel (ambulância do trabalhador rural) para realização das consultas; 

b. Os atendimentos são realizadas todas as terças e quartas-feiras, de forma 

intercalada, em horários estabelecidos previamente pelo Fundo Municipal de Saúde e 

obedecerá a sequência baixo; 

CRONOGRAMA MENSAL PARA O PROGRAM SAÚDE RURAL  

DIA DA SEMANA LOCAL 

TERÇAS-FEIRAS E 
QUARTAS-FEIRAS  NO 
PERIODO MATUTINO 

ASSENTAMENTO -SEPE TIARAJU 
ASSENTAMENTO – 30 DE OUTUBRO  
ASSENTAMENTO – SÃO JOSÉ 
COMUNIDADE CORREDEIRA 
COMUNIDADE PINHEIRO CHATO  

 

c. Os atendimentos às consultas do Programa 60+ Saudável, serão realizadas 

todas as Terças-Feiras, no período matutino, no Centro de Convivência Padre Quintílio 

Costini; 

d. A unidade básica de saúde central, popularmente conhecida como PAM, 

receberá consultas de segunda e sexta-feira, conforme demanda de pacientes. 

2.2. Os cronogramas de execução dos serviços poderão sofrer mudanças, assim como a 

inclusão de locais para prestação dos serviços. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O valor unitário, será de R$ 60,00 (sessenta reais), por consulta, estimando-se o total 

de R$ 1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais), para execução do objeto deste 

contrato.  



 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, conforme os serviços efetivamente 

executados, de acordo com a demanda do Fundo Municipal de Saúde e mediante relatório 

emitido pelo sistema G-MUS (Sistema de Gestão da Secretaria de Saúde). 

4.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da prestação se serviço, 

mediante apresentação da nota fiscal; 

4.2.1. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem e/ou serviço; 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com a Solicitação de Fornecimento, 

indicar o número da Solicitação correspondente, bem como indicar o nome do banco e 

número da conta bancária para pagamento. 

4.3.1. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, ou haja 

divergência/erro na emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de substituição ou adequação dos mesmos; 

4.4. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual 

(multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  

4.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

4.7. Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Campos Novos, o valor do 

montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de Preços ao 



 

 

Consumidor–INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, 

e será pago por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem Financeira e apresentação 

de nota de débito ou fatura. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. Os valores fixados no edital de credenciamento poderão ser:  

5.1.1. Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período 

de 1 (um) após a última atualização;  

5.1.2. Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021 

para reduzi-los, a pedido da Secretaria de Saúde, ou aumenta-los, por solicitação de 

interessados ou credenciados; 

5.1.3. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município poderá reduzir 

os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de 

se manterem ou não credenciadas. 

5.1.4. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração 

dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação às 

CREDENCIADAS, em caso de redução.  

5.1.5. Decorridos 12 (doze) meses do orçamento estimado, o valor contratado será reajustado, 

caso necessário, mediante a aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 

ou outro que venha a substituí-lo. 

5.1.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.1.7. O pedido de reajuste deverá ser pleiteado até o término do contrato ou até a data da 

prorrogação contratual subsequente. 

5.1.8. A concessão do reajuste será formalizada por despacho da autoridade competente e 

registrada no contrato por apostilamento. 

 



 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

6.1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura e poderá 

ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal prevista no artigo 107 

da lei 14.133/2021. 

6.2. O prazo para execução será de 05 (cinco) dias, a partir da data de assinatura do 

contrato; 

6.3. Formalizado o contrato, o prestador deverá executar o objeto, quando convocado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício 

de 2024, na classificação a   seguir:  

Órgão Fundo Municipal de Saúde 
Programa Saúde 
Ação Manutenção do PMAQ 
Dotação 03 3.3.90.00.00 / 1.600.0000.0038 

 
Órgão Fundo Municipal de Saúde 
Programa Saúde 
Ação Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Dotação 07 3.3.90.00.00 / 1.500.1002.0002 

 
Órgão Secretaria Municipal de Saúde  
Programa Saúde 
Ação Manutenção do Programa CAPS e MAC/FAE 
Dotação 18 3.3.90.00.00 / 1.500.1002.0002 

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

8.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato.  



 

 

8.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no 

Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, 

que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição.  

8.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

contrato.  

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados.  

8.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver 

sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

realizado pela CONTRATANTE.  

8.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no 

desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 

da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados.  

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o 

disposto no artigo 92, XVI, da Lei n. 14.133/21.  

8.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às 

eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido.  

8.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e 

de acordo com as necessidades do Município.  

8.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do 

objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela 

adequação desse às exigências do Termo de Referência.  

8.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 



 

 

Previdência Social e para aprendiz, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da 

execução do contrato; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

9.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

9.6. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para 

que efetue a entrega do bem ou prestação do serviço. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades 

de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal 

do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 

10.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei n. 14.133/21.  

10.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 

encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, 

§ 2°, da Lei n.  14.133/21.  



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 

vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Fundo poderá aplicar sanções de natureza 

moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos 

termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este certame, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º)  1% (um por cento) do valor do contrato ou solicitação de fornecimento por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 15% (quinze por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

3º) 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

4º) 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, no caso de: 

a. dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

b. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Campos Novos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.2. A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais sanções. 

11.3. As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão 

ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 

11.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

11.5. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à 

composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das 

obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

11.7. A aplicação das sanções impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

11.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.10. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase 

recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá 

ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (DOM/SC) e 

encaminhado ao Controle Interno do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/21. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso, de reforma de edifício, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

12.3. Os valores deste contrato poderão ser revisados em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, devendo nesse 

caso a CONTRATADA protocolizar o pedido de reequilíbrio nos termos do edital. 



 

 

12.3.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante justificativa. 

12.4. A extinção do contrato poderá ser:  

12.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

12.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que haja interesse da 

Administração;  

12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.  

12.7. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

12.8. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

13.1. A presente contratação vincula-se ao Processo Administrativo nº 05/2024, 

Credenciamento nº 02/2024 e ao Inexigibilidade de Licitação nº 04/2024 - FMS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/21 e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  



 

 

14.3. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, a proposta da 

CONTRATADA e o Edital com seus anexos, cujo teor é de conhecimento das partes 

contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 

Comarca de Campos Novos/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a se tornar.  

  

E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar as disposições estabelecidas 

nas cláusulas deste instrumento, firmando o presente termo, assinado de forma eletrônica de 

acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, para que produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 Campos Novos/SC, 30 de agosto 2024.  

 

 

 

____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS 

CNPJ Nº 08.595.042/0001-24 
VINICIUS SERENA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 
GABRIEL M. W. KESSERWANI SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 55.973.928/0001-44 
 GABRIEL MASSOUD WEHBE KESSERWANI 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

  

Testemunhas: 1ª _____________________  2ª________________________  


